
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE AMERICANA
FORO DE AMERICANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Brasil Sul, n.º 2669, Sala 111, Parque Residencial Nardini - CEP 
13468-390, Fone: (19) 3309-2531, Americana-SP - E-mail: 
americana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0002403-50.2021.8.26.0019  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Inadimplemento

Exequente: Jocab Comercial e Imobiliaria Ltda.

Executado: A.f.s. Beleza e Estetica Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Roberta Virginio dos Santos

 Vistos.

1. Defiro a venda do bem avaliado através de Leilão Eletrônico e nomeio a 

leiloeira indicada a fls.217, RENATA FRANKLIN SIMÕES para realização das praças. 

2. A gestora suportará os custos e se encarregará da divulgação da 

alienação, observando-se as disposições legais e as determinações judiciais a respeito, 

conforme disciplina o Prov. CSM n. 1625/09, que deverá ser rigorosamente respeitado e 

observado. 

3. O edital a ser publicado, deve observar o disposto pelos artigos 880 e 

886, I e II do NCPC e Prov. CSM n. 1625/09 como determinado pelo art. 882, §§ 1º e 2º  

do CPC. 

4. Nos atos de divulgação da hasta publica deverão constar as datas da 1ª 

e 2ª pregão, com a comunicação deste Juízo. 

5. Encerrada o 1ª pregão, em não havendo lance superior ou igual ao valor 

da avaliação nos 03 (três) dias seguintes, seguir-se-á sem interrupção o 2ª pregão, que 

se estenderá por no mínimo 20 dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos 

no edital.

6. No 2ª pregão, não serão admitidos lanços inferiores a 60% do valor da 

avaliação e a alienação se dará pelo maior lanço ofertado.

7. Sobrevindo lanço nos três minutos antecedentes ao termo final da 

alienação eletrônica, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em três minutos 

para que todos tenham oportunidade de ofertar novos lanços. 
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8. O(s) executado(s) terá(ao) ciência do dia, hora e local da alienação 

judicial, através de seu advogado, ou se não tiver procurador constituído nos 

autos, pessoalmente por carta registrada, mandado, edital, ou outro meio idôneo, 

nos termos do art. 889, I, do CPC. 

9. A comissão da gestora será paga pelo arrematante, diretamente à 

mesma, ficando desde já fixado em 5% sobre o valor do lance vencedor. 

10. O arrematante terá o prazo de 24 horas para efetuar o depósito do 

lanço, sob as penas da lei.

11. O auto de arrematação será assinado, após a efetiva comprovação do 

pagamento integral do valor da arrematação; eventual descumprimento, a gestora 

comunicará imediatamente ao juízo, comunicando inclusive, outros lances anteriores para 

que sejam apreciados, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista no art. 897 do CPC.    

12. Caso ocorra a remição da execução após a publicação do edital de 

leilão, será devida à gestora judicial do leilão eletrônico o reembolso das despesas 

comprovadas, a serem pagas pelo(a) executado(a).

13. Os interessados em participar da alienação judicial eletrônica, deverão 

se cadastrar gratuitamente e previamente no site e observar as regras previstas no Prov. 

CSM 1625/09. 

Intime-se.

Americana, 18 de março de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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